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Art. 176. As jazidas, em lavra ou não, e demais recursos minerais e os
potenciais de energia hidráulica constituem propriedade distinta da do solo, para efeito
de exploração ou aproveitamento, e pertencem à União, garantida ao concessionário a
propriedade do produto da lavra.

§ 1º A pesquisa e a lavra de recursos minerais e o aproveitamento dos
potenciais a que se refere o caput deste artigo somente poderão ser efetuados mediante
autorização ou concessão da União, no interesse nacional, por brasileiros ou empresa
constituída sob as leis brasileiras e que tenha sua sede e administração no País, na forma
da lei, que estabelecerá as condições específicas quando essas atividades se
desenvolverem em faixa de fronteira ou terras indígenas.

* § 1º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 6, de 15/08/1995.
§ 2º É assegurada participação ao proprietário do solo nos resultados da

lavra, na forma e no valor que dispuser a lei.
§ 3º A autorização de pesquisa será sempre por prazo determinado, e as

autorizações e concessões previstas neste artigo não poderão ser cedidas ou transferidas,
total ou parcialmente, sem prévia anuência do poder concedente.

§ 4º Não dependerá de autorização ou concessão o aproveitamento do
potencial de energia renovável de capacidade reduzida.

Art. 177. Constituem monopólio da União:
I - a pesquisa e a lavra das jazidas de petróleo e gás natural e outros

hidrocarbonetos fluidos;
II - a refinação do petróleo nacional ou estrangeiro;
III - a importação e exportação dos produtos e derivados básicos resultantes

das atividades previstas nos incisos anteriores;
IV - o transporte marítimo do petróleo bruto de origem nacional ou de

derivados básicos de petróleo produzidos do País, bem assim o transporte, por meio de
conduto, de petróleo bruto, seus derivados e gás natural de qualquer origem;

V - a pesquisa, a lavra, o enriquecimento, o reprocessamento, a
industrialização e o comércio de minérios e minerais nucleares e seus derivados, com
exceção dos radioisótopos cuja produção, comercialização e utilização poderão ser
autorizadas sob regime de permissão, conforme as alíneas b e c do inciso XXIII do
caput do art. 21 desta Constituição Federal.

* Inciso V com redação dada pela Emenda Constitucional nº 49, de 08/02/2006.
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§ 1º A União poderá contratar com empresas estatais ou privadas a
realização das atividades previstas nos incisos I a IV deste artigo, observadas as
condições estabelecidas em lei.

* § 1º com redação determinada pela Emenda Constitucional nº 9, de 09/11/1995
§ 2º A lei a que se refere o § 1º disporá sobre:
I - a garantia do fornecimento dos derivados de petróleo em todo o território

nacional;
II - as condições de contratação;
III - a estrutura e atribuições do órgão regulador do monopólio da União.
* § 2º acrescentado pela Emenda Constitucional nº 9, de 09/11/1995 (DOU de

10/11/1995).
§ 3º A lei disporá sobre o transporte e a utilização de materiais radioativos

no território nacional.
* Primitivo § 2º passado para § 3º pela Emenda Constitucional nº 9, de 09/11/1995.
§ 4º A lei que instituir contribuição de intervenção no domínio econômico

relativa às atividades de importação ou comercialização de petróleo e seus derivados,
gás natural e seus derivados e álcool combustível deverá atender aos seguintes
requisitos:

* § 4º, caput, acrescido pela Emenda Constitucional nº 33, de 11/12/2001.
I - a alíquota da contribuição poderá ser:
* Inciso I, caput, acrescido pela Emenda Constitucional nº 33, de 11/12/2001.
a) diferenciada por produto ou uso;
* Alínea a acrescida pela Emenda Constitucional nº 33, de 11/12/2001.
b)reduzida e restabelecida por ato do Poder Executivo, não se lhe aplicando

o disposto no art. 150,III, b;
* Alínea b acrescida pela Emenda Constitucional nº 33, de 11/12/2001.
II - os recursos arrecadados serão destinados:
* Inciso II, caput, acrescido pela Emenda Constitucional nº 33, de 11/12/2001.
a) ao pagamento de subsídios a preços ou transporte de álcool combustível,

gás natural e seus derivados e derivados de petróleo;
* Alínea a acrescida pela Emenda Constitucional nº 33, de 11/12/2001.
b) ao financiamento de projetos ambientais relacionados com a indústria do

petróleo e do gás;
* Alínea b acrescida pela Emenda Constitucional nº 33, de 11/12/2001.
c) ao financiamento de programas de infra-estrutura de transportes.
* Alínea c acrescida pela Emenda Constitucional nº 33, de 11/12/2001.
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DECRETO-LEI Nº 227, DE 28 DE FEVEREIRO DE 1967

Dá nova redação ao Decreto-Lei nº
1.985 (Código de Minas), de 29 de
janeiro de 1940.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere
o artigo 9º, § 2º, do Ato Institucional número 4, de 7 de dezembro de 1966 e

CONSIDERANDO que o artigo 161 da Constituição de 24 de janeiro de
1967, extinguiu o direito de preferência do proprietário do solo, na explotação dos
respectivos recursos minerais;

CONSIDERANDO que a extinção dêsse direito de preferência causa
profundas alterações no atual Código de Minas;

CONSIDERANDO, de outro lado, que da experiência de vinte e sete anos
de aplicação do atual Código de Minas, foram colhidas ensinamentos que impende
aproveitar;

CONSIDERANDO que a política de estímulos ao aproveitamento intensivo
e extensivo dos recursos minerais do País há de se materializar por via de medidas e
instrumentos hábeis;

CONSIDERANDO que, na colimação dêsses objetivos, é oportuno adaptar
o direito de mineração à conjuntura;

CONSIDERANDO, mais, quanto consta da Exposição de Motivos nº 6-67-
GB, de 20 de fevereiro de 1967, dos Senhores Ministros das Minas e Energia, Fazenda e
Extraordinário para o Planejamento e Coordenação Econômica,

decreta:

CÓDIGO DE MINERAÇÃO

CAPÍTULO I
 DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º Compete à União administrar os recursos minerais, a indústria de
produção mineral e a distribuição, o comércio e o concurso de produtos minerais.

Art. 2º Os regimes de aproveitamento das substâncias minerais, para efeito
deste Código são:

I - regime de concessão, quando depender de portaria de concessão do
Ministro de Estado de Minas e Energia;

II - regime de autorização, quando depender de expedição de alvará de
autorização do Diretor-Geral do Departamento Nacional de Produção Mineral - DNPM;
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III - regime de licenciamento, quando depender de licença expedida em
obediência a regulamentos administrativos locais e de registro da licença no
Departamento Nacional de Produção Mineral - DNPM;

IV - regime de permissão de lavra garimpeira, quando depender de portaria
de permissão do Diretor-Geral do Departamento Nacional de Produção Mineral -
DNPM;

V - regime de monopolização, quando, em virtude de lei especial, depender
de execução direta ou indireta do Governo Federal.

* Artigo com redação dada pela Lei nº 9.314, de 14/11/1996.
Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica aos órgãos da

administração direta e autárquica da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios, sendo-lhes permitida a extração de substâncias minerais de emprego
imediato na construção civil, definidas em Portaria do Ministério de Minas e Energia,
para uso exclusivo em obras públicas por eles executadas diretamente, respeitados os
direitos minerários em vigor nas áreas onde devam ser executadas as obras e vedada a
comercialização.

* § único acrescido pela Lei nº 9.827, de 27/08/1999.

Art. 3º Este Código regula:
I - os direitos sobre as massas individualizadas de substâncias minerais ou

fósseis, encontradas na superfície ou no interior da terra, formando os recursos minerais
do País;

II - o regime de seu aproveitamento; e
III - a fiscalização pelo Governo Federal, da pesquisa, da lavra e de outros

aspectos da indústria mineral.
§ 1º Não estão sujeitos aos preceitos deste Código os trabalhos de

movimentação de terras e de desmonte de materiais "in natura", que se fizerem
necessários à abertura de vias de transporte, obras gerais de terraplenagem e de
edificações, desde que não haja comercialização das terras e dos materiais resultantes
dos referidos trabalhos e ficando o seu aproveitamento restrito à utilização na própria
obra.

* § 1º com redação dada pela Lei nº 9.314, de 14/11/1996.
§ 2º Compete ao Departamento Nacional de Produção Mineral - DNPM a

execução deste Código e dos diplomas legais complementares.
* § 2º com redação dada pela Lei nº 9.314, de 14/11/1996.
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